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Supremo Tribunal Federal

Ofício Circular n° 51/2025
Brasília, 2 de dezembro de 2025.

A Sua Excelências os(as) Senhores(as)Presidente do Superior Tribunal de JustiçaPresidente do Conselho da Justiça FederalPresidentes dos Tribunais Regionais Federais

EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.276.977 DISTRITO FEDERALRELATOR : MIN. ALEXANDRE DEMORAESEMBTE.(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROC.(A/S)(ES) : PROCURADOR-GERAL FEDERALEMBDO.(A/S) : VANDERLEI MARTINS DE MEDEIROSADV.(A/S) : GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN E OUTRO(A/S)INTDO.(A/S) : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIARIO(IBDP) E OUTRO(A/S)ADV.(A/S) : GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN E OUTRO(A/S)

Senhores(as) Presidentes
Comunico a Vossas Excelências que o Plenário do Supremo Tribunal Federalproferiu, nos autos em epígrafe, julgamento colegiado nos termos da certidão decópia anexa.
Após a publicação do acórdão respectivo, seu inteiro teor (processos públicos)poderá ser consultado no sítio eletrônico desta Corte (www.stf.jus.br – menujurisprudência).
Solicito-lhe que adote as providências cabíveis para ciência do referido atodecisório aos Juízos com os quais esse Tribunal mantenha vinculação administrativa.
Atenciosamente,

Ministro EDSON FACHIN
Presidente

Documento assinado digitalmente
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PLENÁRIO
CERTIDÃO DE JULGAMENTO

EMB.DECL. NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 1.276.977 DISTRITO FEDERALPROCED. : DISTRITO FEDERAL/DFRELATOR(A): MIN. ALEXANDRE DE MORAESEMBTE.(S): INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSSPROC.(A/S)(ES): PROCURADOR-GERAL FEDERAL (00000/DF)EMBDO.(A/S): VANDERLEI MARTINS DE MEDEIROSADV.(A/S): GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN (52057/PR, 250708/RJ,18200/SC, 356A/SE, 494709/SP)ADV.(A/S): ANA CAROLINA ZANATTA OLSEN (23111/SC)ADV.(A/S): NOA PIATA BASSFELD GNATA (54979/PR)INTDO.(A/S): INSTITUTO BRASILEIRO DE DIREITO PREVIDENCIARIO(IBDP)ADV.(A/S): GISELE LEMOS KRAVCHYCHYN (52057/PR, 250708/RJ,18200/SC, 356A/SE, 494709/SP)ADV.(A/S): DIEGO MONTEIRO CHERULLI (37905/DF, 27250/ES,516700/SP)ADV.(A/S): ICARO DE JESUS MAIA CAVALCANTI (44610/DF)INTDO.(A/S): IEPREV NUCLEO DE PESQUISA E DEFESA DOS DIREITOSSOCIAISADV.(A/S): TIAGO BECK KIDRICKI (58280/RS)ADV.(A/S): JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES (39893/ES,52023/PR, 158063/RJ, 279999/SP)ADV.(A/S): ROBERTO DE CARVALHO SANTOS (41455/DF, 92298/MG,364864/SP)ADV.(A/S): ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA CASTRO (04107/DF, 42703/ES)ADV.(A/S): BRUNO FISCHGOLD (24133/DF)INTDO.(A/S): FEDERAÇÃO NACIONAL DOS SINDICATOS DE TRABALHADORESEM SAÚDE, TRABALHO, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FENASPSADV.(A/S): LUIS FERNANDO SILVA (55664-A/CE, 81351/DF, 9582/SC)
CERTIFICO que o PLENÁRIO, ao apreciar o processo em epígrafe,em sessão realizada neste período, proferiu a seguinte decisão:
Decisão: Após o voto do Ministro Alexandre de Moraes(Relator), que acolhia, em parte, os embargos de declaração,unicamente para modular os efeitos da tese fixada no Tema 1.102,para que se exclua do entendimento fixado no tema: "(a) a revisãode benefícios previdenciários já extintos; (b) a revisãoretroativa de parcelas de benefícios já pagas e quitadas por forçade decisão já transitada em julgado; aplicam-se às próximasparcelas a cláusula rebus sic stantibus, para que sejam corrigidasobservando-se a tese fixada neste leading case, a partir da datado julgamento do mérito (1º/12/2022)", pediu vista dos autos o
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Ministro Cristiano Zanin. A Ministra Rosa Weber (Presidente)antecipou seu voto no sentido de divergir, em parte, do Relator,para acolher, em parte, os embargos de declaração, unicamente paramodular os efeitos da tese fixada no Tema 1.102, para que se excluado entendimento fixado no tema a possibilidade de: (i) revisão dosbenefícios previdenciários já extintos; (ii) ajuizamento de açãorescisória, com fundamento na tese firmada neste recursoextraordinário, contra decisões que tenham transitado em julgadoantes de 17.12.2019; (iii) pagamento de diferença de valoresanteriores a 17.12.2019, ressalvados os processos ajuizados até26.6.2019. Plenário, Sessão Virtual de 11.8.2023 a 21.8.2023.
Decisão: Após o voto-vista do Ministro Cristiano Zanin, e dosvotos dos Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente) e DiasToffoli, todos divergindo do Relator, e dando parcial provimentoaos embargos de declaração, para: i. sanar a omissão quanto àviolação ao art. 97 da Constituição da República, aderindo, assim,aos votos dos Ministros Gilmar Mendes, Luiz Fux, Luís RobertoBarroso, Dias Toffoli e Nunes Marques, para reconhecer a nulidadedo acórdão proferido pela colenda Primeira Seção do SuperiorTribunal de Justiça e determinar a remessa dos autos àquela Corte,para que seja realizado novo julgamento nos termos do art. 97 daConstituição Federal; e, caso fiquem vencidos nesse ponto, ii. porrazão de segurança jurídica, na esteira dos arts. 926 e 927 do CPC,modulavam os efeitos da decisão, atribuindo efeitos ex nunc, acontar da publicação da ata de julgamento, qual seja, 13/12/2022,sem qualquer ressalva, restando expressa a impossibilidade de (a)revisão de benefícios previdenciários já extintos; (b) rescisãodas decisões transitadas em julgado que, à luz da jurisprudênciadominante, negaram o direito à revisão, aplicando, porém, acláusula rebus sic stantibus para as parcelas posteriores a13/12/2022, que devem ser corrigidas de acordo com a tese fixadaneste processo; e (c) revisão e pagamento de parcelas dosbenefícios quitadas à luz e ao tempo do entendimento então vigente,vedando-se por consequência o pagamento de parcelas pretéritas;e dos votos dos Ministros Edson Fachin e Cármen Lúcia, ambosacompanhando a divergência inaugurada pela Ministra Rosa Weber,que votara em assentada anterior, o processo foi destacado peloRelator. Plenário, Sessão Virtual de 24.11.2023 a 1.12.2023.
Decisão: Após o voto do Ministro Alexandre de Moraes(Relator), que, ante a superveniência do julgamento de mérito dasADIs nº 2110/DF e 2111/DF, acolhia os embargos de declaração,atribuindo-lhes efeitos infringentes, para: a) cancelar a tese derepercussão geral anteriormente fixada no Tema 1102; b) fixar, emcontrapartida, a seguinte tese ao Tema 1102 da repercussão geral:“1. A declaração de constitucionalidade do art. 3º da Lei n.9.876/1999 impõe que o dispositivo legal seja observado de formacogente pelos demais órgãos do Poder Judiciário e pelaAdministração Pública, em sua interpretação textual, que nãopermite exceção. O segurado do INSS que se enquadre no dispositivonão pode optar pela regra definitiva prevista no art. 29, I e II,da Lei n. 8.213/1991, independentemente de lhe ser mais favorável
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2. Ficam modulados os efeitos dessa decisão para determinar: a)a irrepetibilidade dos valores percebidos pelos segurados emvirtude de decisões judiciais, definitivas ou provisórias,prolatadas até 5/4/24, data da publicação da ata de julgamento domérito das ADI nºs 2.110/DF e 2.111/DF; b) excepcionalmente, nopresente caso, a impossibilidade de se cobrarem valores a títulode honorários sucumbenciais, custas e perícias contábeis dosautores que buscavam, por meio de ações judiciais pendentes deconclusão até a referida data, a revisão da vida toda. Ficammantidas as eventuais repetições realizadas quanto aos valores aque se refere o item a) e os eventuais pagamentos quanto aosvalores a que se refere o item b) efetuados”; e c) revogar asuspensão dos processos que versem sobre a matéria julgada no Tema1102, no que foi acompanhado pelo Ministro Cristiano Zanin; e dovoto do Ministro André Mendonça, que conhecia dos presentesembargos para: (i) rejeitar a alegação de omissão quanto à alegadaviolação à cláusula de reserva de plenário; e (ii) acolher o pedidode modulação de efeitos, em ordem a excluir da incidência da tesefixada no Tema nº 1.102 da Repercussão Geral a possibilidade de:(i) revisão dos benefícios previdenciários já extintos; (ii)ajuizamento de ação rescisória, com fundamento na tese firmadaneste recurso extraordinário, contra decisões que tenhamtransitado em julgado antes de 17.12.2019; (iii) pagamento dediferença de valores anteriores a 17.12.2019, ressalvados osprocessos ajuizados até 26.6.2019, pediu vista dos autos a MinistraCármen Lúcia. Os Ministros Gilmar Mendes e Luís Roberto Barroso(Presidente) anteciparam seus votos acompanhando o Relator.Plenário, Sessão Virtual de 6.6.2025 a 14.6.2025.
Decisão: O Tribunal, por maioria, ante a superveniência dojulgamento de mérito das ADIs nº 2110/DF e 2111/DF, acolheu osembargos de declaração, atribuindo-lhes efeitos infringentes,para: a) cancelar a tese de repercussão geral anteriormente fixadano Tema 1.102; b) fixar, em contrapartida, a seguinte tese ao Tema1.102 da repercussão geral: “1. A declaração deconstitucionalidade do art. 3º da Lei n. 9.876/1999 impõe que odispositivo legal seja observado de forma cogente pelos demaisórgãos do Poder Judiciário e pela Administração Pública, em suainterpretação textual, que não permite exceção. O segurado do INSSque se enquadre no dispositivo não pode optar pela regra definitivaprevista no art. 29, I e II, da Lei n. 8.213/1991,independentemente de lhe ser mais favorável. 2. Ficam moduladosos efeitos dessa decisão para determinar: a) a irrepetibilidadedos valores percebidos pelos segurados em virtude de decisõesjudiciais, definitivas ou provisórias, prolatadas até 5/4/24, datada publicação da ata de julgamento do mérito das ADI nºs 2.110/DFe 2.111/DF; b) excepcionalmente, no presente caso, aimpossibilidade de se cobrarem valores a título de honoráriossucumbenciais, custas e perícias contábeis dos autores quebuscavam, por meio de ações judiciais pendentes de conclusão atéa referida data, a revisão da vida toda. Ficam mantidas aseventuais repetições realizadas quanto aos valores a que se refereo item a) e os eventuais pagamentos quanto aos valores a que se
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refere o item b) efetuados”; e c) revogar a suspensão dos processosque versem sobre a matéria julgada no Tema 1.102. Tudo nos termosdo voto do Relator, Ministro Alexandre de Moraes, vencidos osMinistros Rosa Weber, que votara em assentada anterior, AndréMendonça e Edson Fachin (Presidente). Não votou o Ministro FlávioDino, sucessor da Ministra Rosa Weber. Plenário, Sessão Virtualde 14.11.2025 a 25.11.2025.
Composição: Ministros Edson Fachin (Presidente), GilmarMendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Alexandre de Moraes,Nunes Marques, André Mendonça, Cristiano Zanin e Flávio Dino.

Carmen Lilian Oliveira de SouzaAssessora-Chefe do Plenário
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